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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
45/2021

Matéria: PLL 16/2021
Ementa: BEM-ESTAR ANIMAL. PROJETO DE LEI. 
INICIATIVA DE VEREADOR. INSTITUI COMEDOUROS E 
BEBEDOUROS NOS LOGRADOUROS. ENCARGOS. 
DESTINATÁRIOS. ENTIDADES PARTICULARES. VÍCIOS 
INEXISTENTES. PERÍODO DE VACÂNCIA. 
CONSIDERAÇÃO. ORIENTAÇÃO FAVORÁVEL COM 
RESSALVA

Trata-se de pedido encaminhado pela servidora Viviane Muller Menezes 
Nunes à Procuradoria Legislativa, para que seja emitida orientação técnica, em seus aspectos 
constitucionais e legais, acerca do projeto de lei n^ 16, de 15 de março de 2021, de autoria do 
vereador Alcindo Martins de Quadros - PSB, que "Dispõe sobre a instalação de comedouros e 
bebedouros para pequenos animais em situação de abandono no Município de Carazinho".

Os motivos foram apresentados.

É o brevíssimo relato.

O projeto de lei objetiva instalar nos logradouros comedouros e 
bebedouros para pequenos animais em situação de abandono, sendo que o financiamento, a 
confecção e a instalação dos mesmos ficarão a cargo de entidades privadas e cidadãos, que 
firmarão convénios com o Poder Público. Dispõe sobre os materiais a serem utilizados, bem como 
que fica proibido retirá-los dos locais, exceto para limpeza e manutenção. Por fim, prevê que a 
pretensa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Preliminarmente.

A competência material é do Município de Carazinho, por envolver nítido 
interesse local1. A iniciativa legislativa, do mesmo modo, está correta, já que não envolve matéria 
privativa do Prefeito Municipal2.

1 (CRFB): Art. 30. Compete aos Municípios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse locai;
2 (LOM): Art. 29. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre:
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;
II • servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III • criação, estruturação e atribuições das secretarias ou departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;
IV - matéria orçamentária e tributária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prémios ou 
subvenções.
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Ainda sobre a iniciativa legislativa, cabe trazer à tona dois precedentes 
bastante elucidativos do Supremo Tribunal Federal - STF, in verbis:

NIo procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser 
proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar 
estão previstas, em numerus dausus, no art. 61 da Constituição do Brasil - matérias 
relativas ao funcionamento da administração pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. [ADI 3.394, rei. min. Eros Grau, j. 2- 
4-2007, P, DJE de 15-8-2008.]

Art. 22 da Lei gaúcha 11.369/2001. Cadastro de contratações temporárias. Criação de 
procedimentos administrativos que devem ser observados pelo Poder Executivo na 
contratação de servidores temporários. (...) As normas impugnadas, decorrentes de 
emendas parlamentares, estabelecem o procedimento a ser adotado pelo Poder 
Executivo estadual para a realização de inscrições no cadastro de contratações 
temporárias, tema não incluído entre aqueles cujos projetos de lei são de iniciativa 
privativa do governador do Estado. [ADI 2.583. rei. min. Cármen Lúcia, j. 12-8-2011, 
P, DJE de 26-8-2011.]

Portanto, a premissa a ser extraída disso é que a criação de despesa ou a 
previsão de procedimentos administrativos não são matérias de iniciativa legislativa privativa do 
chefe do Poder Executivo, a menos que envolvam as hipóteses previstas no artigo 61, § l9, da 
Constituição Federal de 1988, aplicável, por simetria, aos demais entes.

Na situação, a minuta de lei deixa claro que o financiamento, a confecção 
e a instalação dos comedouros e bebedouros serão atribuições das entidades particulares, que, 
para tanto, deverão realizar convénio com o poder público municipal, de sorte que a norma sequer 
tem como destinatário direto o Poder Executivo, a ponto de se perquirir sobre possível vício de 
iniciativa.

Em casos similares, o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
também entendeu pela ausência de vício de iniciativa, a saber:

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N9 3.080/2017. MUNICÍPIO DE 
NOVO HAMBURGO. "INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIA A UNIÃO FAZ A EDUCAÇÃO - 
ADOTE UMA ESCOLA". LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA 
NÃO CONFIGURADO. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO NA ESTRUTURAÇÃO DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS E ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E 
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES NÃO CONFIGURADA. Não padece de 
ínconstitucionalidade formal lei municipal de iniciativa do Poder Legislativo que institui 
o programa denominado "A União faz a Educação • Adote uma Escola", possibilitando 
que as empresas privadas contribuam para a melhoria da qualidade do ensino na rede 
pública municipal, por meio de doações de materiais escolares, livros, uniformes, 
promoção de palestras, e patrocínio de obras de manutenção, reforma e ampliação de 
prédios escolares, com direito à publicidade. A lei impugnada não altera a estruturação 
dos órgãos públicos, nem as atividades administrativas, tampouco cria atribuições aos 
órgãos da Administração, matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, 
previstas no art. 60, II, da Constituição Estadual. JULGARAM IMPROCEDENTE, POR
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MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade, Ne 70076374750, Tribunal Pleno, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 21-05-2018)

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 3.038/2017, DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, QUE "INSTITUI O PROGRAMA ADOTE UMA LIXEIRA". 
LEI DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CONFIGURADO. LEI 
QUE APENAS FACULTA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ESTABELECER PARCERIAS COM 
EMPRESAS PRIVADAS, ENTIDADES SOCIAIS OU PESSOAS FÍSICAS INTERESSADAS EM 
FINANCIAR A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LIXEIRAS EM LOGRADOUROS PÚBLICOS. 
AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO E IMPLANTAÇÃO 
DO PROGRAMA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. AUSÊNCIA DE CRIAÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES A SECRETARIAS MUNICIPAIS. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E 
INDEPENDÊNCIA DOS PODERES NÃO CONFIGURADA. Nio padece de 
inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa, lei municipal de iniciativa do Poder 
Legislativo que cria o programa denominado "Adote uma Lixeira", facultando ao 
Município o estabelecimento de parcerias com empresas privadas, entidades sociais, ou 
pessoas físicas interessadas em financiar a instalação e manutenção de iixeiras nos 
logradouros públicos, com direito à publicidade. A lei impugnada não determina a 
implantação do programa em questão e nem estabelece prazo para tanto, meramente 
facultando à Administração Pública Municipal efetivar ta\ programa, atendendo critérios 
de conveniência e oportunidade, não criando atribuições a órgãos da Administração 
Pública e tampouco dispondo sobre matérias cuja lei é de iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo, previstas no art. 60, inc. II, da Constituição Estadual. JULGARAM 
IMPROCEDENTE.(Ação Direta de Inconstitucionalidade, N2 70074889684, Tribunal Pleno, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em: 09-04-2018)

O instrumento utilizado - projeto de lei ordinária -, por sua vez, mostra- 
se certo, tendo em vista não se tratar de matéria que deva ser veiculada mediante lei 
complementar3.

No mais.

Pela mesma razão de ausência de vício de iniciativa, entende-se que a 
presente proposição não contraria o princípio constitucional da independência e harmonia entre 
os poderes (CF/1988, art. 2-; CE, art. 10), não atraindo, no ponto, vício de inconstitucionalidade 
material.

3 LOM): Art. 28. Serão objeto de lei complementar:
I-Código de Obras;
II - Código de Posturas;
III - Código de Loteamento;
IV - Código Tributário;
V - Plano Diretor de Desenvolvimento;
VI - Regime Jurídico dos Servidores Municipais;
VII - Sistema Municipal de Ensino;
VIII - Lei instituidora da guarda municipal;
IX - demais leis que codifiquem ou sistematizem normas e princípios relacionados com determinada matéria.
§ 1® Os Projetos de Lei Complementar serão examinados pela Comissão de Justiça e Finanças da Câmara de Vereadores.
§ 25 As emendas de iniciativa popular deverão ser apresentadas no prazo de quinze dias, a partir da publicação dos 
projetos.
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Sugere-se, apenas, que o projeto de lei preveja período de vacância, 
considerando não se tratar de norma de pequena repercussão4.

POR TAIS RAZÕES, opina-se pela viabilidade técnico-jurídica do PLL n9
16/2021, respeitada a ressalva em destaque.

É a fundamentação.
É a conclusão, salvo melhor juízo.

Carazinho, 18 de março de 2021.

Luís Fernanda Bourscheid 
Procurador do Rpder Legislativo 

Matrícula 50020 
OAB/Rs|â3.542

4 LC 95/1998: Art. 8^ A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que 
dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor na data de sua publicação" para as leis de 
pequena repercussão.
§ is A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da 
data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subsequente à sua consumação integral. (Incluído 
pela Lei Complementar n^ 107, de 26.4.2001)
§ 22 As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula 'esta lei entra em vigor após decorridos (o 
número de) dias de sua publicação oficial. (Incluído pela Lei Complementar ns 107. de 26,4,2001)
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